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D E C I S Ã O Nº 32/2026 

 

O CONSELHO DEPARTAMENTAL DO CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS, NATURAIS E DA SAÚDE DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, EM SUA SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NO DIA TRINTA 
E UM DE MARÇO DE 2026 (31/03/2026), DECIDIU, POR UNANIMIDADE, APROVAR A REDAÇÃO DO TEXTO 
DA PROPOSTA DO REGIMENTO DO CONSELHO DEPARTAMENTAL DO CCENS, COM ALTERAÇÕES EM 
ARTIGOS, DA SEGUINTE FORMA: “ART. 46. A SEQUÊNCIA PRÉ-ESTABELECIDA PARA A PAUTA DAS SESSÕES 
DO CONSELHO DEPARTAMENTAL PODERÁ SER ALTERADA COM APROVAÇÃO PELA MAIORIA DOS 
CONSELHEIROS EM CASO DE:”; ALTERAÇÃO DO ARTIGO 47, QUE PASSARÁ A VIGORAR COM A SEGUINTE 
REDAÇÃO: “ART. 47. PODERÃO REQUERER ALTERAÇÃO NA SEQUÊNCIA PRÉ-ESTABELECIDA PARA A PAUTA 
TODOS OS MEMBROS DO CD. § 1º OS REQUERIMENTOS DEVEM SER APRECIADOS E APROVADOS POR 
MAIORIA SIMPLES. § 2º NÃO É PERMITIDO INCLUIR OU EXCLUIR ASSUNTOS NAS SESSÕES PLENÁRIAS 
EXTRAORDINÁRIAS.”; EXCLUSÃO DOS ARTIGOS 48 E 49, COM A CONSEQUENTE RENUMERAÇÃO DOS 
ARTIGOS SUBSEQUENTES; ALTERAÇÃO DO ARTIGO 50, QUE PASSARÁ A VIGORAR COM A SEGUINTE 
REDAÇÃO: “ART. 50. A MATÉRIA SUBMETIDA A REGIME DE URGÊNCIA CONTINUARÁ NESSE REGIME ATÉ 
FINAL DE SUA DELIBERAÇÃO, SALVO SE A URGÊNCIA TIVER SIDO SUSTADA.”; INVERSÃO DO INCISO IV DO 
ARTIGO 53, PASSANDO A FIGURAR COMO ÚLTIMO INCISO, IDENTIFICADO COMO INCISO VII., BEM COMO 
APROVAR A ANÁLISE DO RESTANTE DA PROPOSTA DE REGIMENTO PARA A PRÓXIMA REUNIÃO DESTE 
CONSELHO, COMO ÚLTIMO PONTO DA PAUTA, A PARTIR DO ART. 56. TUDO CONFORME CONSTA NO 
DOCUMENTO AVULSO Nº 23068.067016/2025-80. 

 

 

 

SALA DAS SESSÕES, 31 DE MARÇO DE 2026. 

 

 

 

 

 

TAÍS CRISTINA BASTOS SOARES 

Presidente do Conselho Departamental do CCENS/Ufes 
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